
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELÓPOLIS
Estado de Minas Gerais

TERMO DE REFERÊNCIA
Processo Licitatório   00109/2024

   
1- CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1 -      Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de
lançamento de rede fibra óptica com fornecimento de materiais, a serem
executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos da
tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento

Lote ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR MÉDIO

Lote

01

01 Trecho 1 - Lançamento de rede de fibra
óptica contendo a instalação de:   

• 28 Postes de Eucalipto tratado, com
7 m de comprimento e de 15 à 18 cm
de bitola com acessórios de fixação
dos cabos

• 2.513 metros de cabo de Fibra AS 80
de 12 F0

01 R$ 24.114,3333

02 Trecho 2 - Lançamento de rede de fibra
óptica contendo a instalação de:   

• 21 Postes de Eucalipto tratado, com
7 m de comprimento e de 15 à 18 cm
de bitola com acessórios de fixação
dos cabos.

• 1.980 metros de cabo de Fibra AS 80
de 12 F0

01 R$ 19.323,3333

Valor total do Lote: R$   43.437,6666   

1.2 - Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns,
conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar
1.3 -   O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado no termos  da Lei n° 14.133,
de 2021.
1.4 -   O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas
em relação à vigência da contratação.

2 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

3- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1 - SUBCONTRATAÇÃO
4.1 -   Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.2 - Garantia da contratação
4.2.1 - Não haverá exigência da garantia da contratação dos   artigos 96 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo
Técnico Preliminar.
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5 - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS   
5.1 - Condiçoes de execução
5.1.1 - O prazo para início da execução dos serviços será em 15 dias após a
emissão da OF
5.1.2 - Endereço para a prestação de serviços serão os trecho referente ao
Trecho 01 – Cata dos Marins até Serra dos Alves e Trecho 02 – Bairro
Cubatão de Baixo até o Bairro Baiozinho
5.1.3   -  A Rede 01 –   Constará da marcação dos pontos em GPS,conforme
PROJETO DE FIBRA ÓPTICA, seguindo a localização do mapa de instalação dos
postes.  A instalação dos postes iniciará ao término da rede elétrica
saindo do Bairro Cata dos Marins, próximo à residência do Sr. Job com
destino ao Bairro Serra dos Alves. Os cabeamentos de rede de fibra óptica
também seguem o mesmo destino perfazendo entre as instalações nos postes de
eucaliptos devidamente colocados e nos de rede elétrica, conforme projeto.
5.1.4 -   A Rede 02 –   Constará da marcação dos pontos de GPS, conforme
PROJETO DE FIBRA ÓPTICA, seguindo a localização do mapa de instalação dos
postes. A instalação dos postes iniciará no Bairro Cubatão de Baixo,
próximo ao pesqueiro de propriedade do Sr. Sebastião Edésio, e seguirá até
o Bairro Paiolzinho. Os cabeamentos de rede de fibra óptica também seguem o
mesmo destino perfazendo entre as instalações nos postes de eucaliptos
devidamente colocados e nos de rede elétrica, conforme projeto.
- Toda a instalação dos postes será feita nas margens das estradas
vicinais, propriedade do município.

5.2 - Garantia dos serviços
5.2.1 - O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido
na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor)

6 - GESTÃO DO CONTRATO
6.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com
as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do
contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo
tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.
6.3 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros
6.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5  - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo
fiscal do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de
2021, art. 117, caput).
6.6 - O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
22, VI);
6.7 - O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º.
6.8 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção.   
6.9 - O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil,
a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o
caso.   
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6.10 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do
contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato
imediatamente ao gestor do contrato.   
6.11 - Durante a execução do objeto, o fiscal do contrato designado deverá
monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a
sua degeneração, devendo intervir para requerer à contratada a correção das
faltas, falhas e irregularidades constatadas.
6.12 - A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do
serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal
do contrato, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência,
resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do
prestador.
6.13 - Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da
prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta
ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além
dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de
acordo com as regras previstas no ato convocatório.
6.17 - É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e
qualidade da prestação dos serviços por ela   realizada.
6.18 - O fiscal do contrato poderá realizar a avaliação diária, semanal ou
mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se
for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.
6.19 - A fiscalização do contrato, ao verificar que houve
subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na
execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que
esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na
Lei n. 14.133/2021. (IN05/17 - art. 62)
6.20 - As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o
disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017,
aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução
Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022.
6.21 - Ao final de cada período mensal, o fiscal do contrato deverá apurar
o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em
consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
6.22 - O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as
garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.
6.23 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao
gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência;   
6.24 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros
formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administração.   
6.25 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento
da despesa no relatório de riscos eventuais.   
6.26 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal
do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e
as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência.   
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6.27 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar
do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.   
6.28 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de
sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.   
6.29 - O gestor do contrato elaborará relatório final com informações sobre
a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração.   

7 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1 - Os serviços serão recebidos , no prazo de 02 (dois) dias, pelo fiscal
do contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento
das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da
Lei nº 14.133.
7.2 - O prazo da disposição acima será contado do recebimento de
comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da
prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.
7.3 - Para efeito de recebimento dos serviços, ao final de cada período
mensal:
 7.3.1 - o fiscal do contrato deverá apurar o resultado das avaliações
da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade
da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser
encaminhado ao gestor do contrato;   
7.4 - O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir
ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
7.5 - A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir
a ser apontadas no Recebimento. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de
2021)
7.6 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.7 - Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo
Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das
ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
7.8 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do   art. 143
da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento.
7.9 - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução,
pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no
instrumento de cobrança.
7.10 - O recebimento dos serviços não excluirá a responsabilidade civil
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade
ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
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7.11 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá
o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção,
prorrogáveis por igual período.
7.12 - O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade,
mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações
decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata
o   inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021
7.13 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota
Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais
do documento, tais como:
 7.13.1 -  o prazo de validade;
 7.13.2 -  a data da emissão;
 7.13.3-  os dados do contrato e do órgão contratante;
  7.13.4 - o período respectivo de execução do contrato;
 7.13.5 - o valor a pagar; e

7.13.6 - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.14 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;
7.15 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta   na
Plataforma Licitar Digital ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no   art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
7.16 - Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.
7.17 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada
improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado,
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.   

7.4 - Forma de pagamento
7.4.1 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.4.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.
7.4.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista
na legislação aplicável.
7.4.3.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento,
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.4.5 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da   Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.5 -   Cessão de crédito
7.5.1 - É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com
instituição financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos
previstos na   Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020,
conforme as regras deste presente tópico.
7.5.1.1 - As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia
aprovação do contratante.
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7.6 - A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à
Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato
administrativo.
7.6.1 - Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de
cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do contratado
(cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização
dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e
trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário
não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público,
conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme   o art. 12 da Lei
nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do   Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
7.6.2 - O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria
destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto contratual,
restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e
todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no
regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos
administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada
ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o
caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.
7.6.3 - A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado,
que continuará sob a integral responsabilidade do contratado.

8 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1 - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1.2 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de
procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA,
com adoção do critério de julgamento pelo   MENOR PREÇO POR GRUPO.

9 - Exigências de habilitação
9.1 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes
requisitos:

9.1.1 - Habilitação jurídica
9.1.1.1 -   Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;   
9.1.1.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;   
9.1.1.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;
9.1.1.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada
na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua
sede, conforme Instrução   Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
9.1.1.5 - Sociedade simples:   inscrição do ato constitutivo no Registro
Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;
9.1.1.6- Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade
simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz
9.1.1.8 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

9.1.2 - Habilitação fiscal, social e trabalhista
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9.1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou
no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
9.1.2.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de
outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
9.1.2.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);
9.1.2.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
9.1.2.5 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes   Municipal
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;   
9.1.2.6 - Prova de regularidade com a Fazenda   Municipal   do domicílio ou
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre;
9.1.2.7 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos   Municipais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede,
ou outra equivalente, na forma da lei.
9.1.2.8 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes   Estadual relativo
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual
9.1.2.9 - Prova de regularidade com a Fazenda   Estadual do domicílio ou sede
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
9.1.2.10 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede,
ou outra equivalente, na forma da lei.
9.1.2.11 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e/ou municipal.

10 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
10.1 - O custo estimado total da contratação é de   R$   43.437,66 (Quarenta e
Tres Mil e Quatrocentos e Trinta e Sete Reais e Sessenta e Seis Centavos),
conforme custos apostos na tabela acima.

11 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1 - A contratação será atendida pela seguinte dotação:
Dotação Orçamentária Descrição da Dotação Orçamentária
02.07.01.13.392.0012.2066.33903900 Manutenção do Programa de Internet Gratuita

Outros Serviços De Terceiros - Pessoa
Jurídica

Marmelópolis -   MG, 10 de julho de 2024         

Juliano José Da Silva
Secretário Municipal de Turismo e Cultura
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